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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - TAXI - 

REGULAMENTAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

DECRETO Nº 18.410, DE 9 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

Regulamenta o disposto nos arts. 12 e 12-A da Lei federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 

estabelece regras para o serviço de utilidade pública de transporte individual de passageiros operado 

por táxi e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 

da Lei Orgânica, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Este decreto dispõe sobre autorização, a título precário, para a exploração do serviço de táxi no 

Município, por meio de outorga do Poder Executivo, mediante satisfação dos requisitos definidos pela 

Superintendência de Mobilidade do Município de Belo Horizonte - Sumob -, nos termos da Lei nº 11.319, de 22 

de outubro de 2021, e da Lei federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. 

 Art. 2º As permissões outorgadas aos operadores do serviço de táxi que ainda estejam em vigor na data 

de publicação deste decreto ficarão mantidas e as suas condições atuais permanecerão vigentes até que se ultime 

o respectivo prazo, devendo o permissionário zelar pelo cumprimento do Regulamento do Serviço e das diretrizes 

fixadas na Lei federal nº 12.587, de 2012, sob pena de extinção da permissão. 

 Art. 3º O Poder Executivo poderá conceder autorizações para a exploração do serviço de táxi, desde que 

baseadas em estudos técnicos, observada a proporcionalidade do quantitativo autorizado pelas diretrizes da Lei 

nº 11.181, de 8 de agosto de 2019. 

 § 1º Os critérios de seleção, a forma de análise e os documentos necessários para a exploração de que 

trata o caput serão definidos pela Sumob. 

 § 2º O autorizatário deverá operar o serviço de táxi em obediência às normas e condições do 

Regulamento do Serviço, sob pena de extinção da autorização. 

 Art. 4º Caberá à Sumob organizar, disciplinar e fiscalizar a operação do serviço de táxi, editando, em 

até 90 (noventa) dias da publicação deste decreto, o novo Regulamento do Serviço, observadas as disposições 

da Lei nº 11.319, de 2021, e da Lei federal nº 12.587, de 2012. 

 Art. 5º Enquanto vigorar a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade dos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 12-A da Lei federal nº 12.587, de 2012, adotada nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.410/2023, regulamenta o disposto nos 

arts. 12 e 12-A da Lei federal nº 12.587/2012, que estabelece regras para o serviço de utilidade pública de 

transporte individual de passageiros operado por táxi e dá outras providências. 

 Dentre as principais disposições, destacamos: 

 - o referido decreto dispõe sobre autorização, a título precário, para a exploração do serviço de táxi 

no Município, por meio de outorga do Poder Executivo, mediante satisfação dos requisitos definidos pela 

Superintendência de Mobilidade do Município de Belo Horizonte - SUMOB, nos termos da Lei nº 

11.319/2021, e da Lei federal nº 12.587/2012. 

 - os operadores do serviço de taxi com permissões outorgadas ainda em vigor, terão as mesmas 

mantidas com suas condições vigentes até que se ultime o respectivo prazo. 

 - O Poder Executivo poderá conceder autorizações para a exploração do serviço de táxi, desde que 

baseadas em estudos técnicos, observada a proporcionalidade do quantitativo autorizado pelas diretrizes da 

Lei nº 11.181/2019, que aprova o Plano Diretor do Município de Belo Horizonte, cujos critérios de seleção 

e forma de análise dos documentos serão definidos pela SUMOB. 

 - A SUMOB deverá organizar, disciplinar e fiscalizar a operação do serviço de táxi, editando, em até 

90 (noventa) dias da publicação deste decreto, o novo Regulamento do Serviço, observadas as disposições 

da Lei nº 11.319/2021, e da Lei federal nº 12.587/2012. 

 A SUMOB expedirá normas complementares ao disposto neste decreto em até 120 (cento e vinte) 

dias. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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- ADI - nº 5.337/DF e cujo prazo de 2 (dois) anos será contado a partir de 10 de abril de 2023, data da 

publicação da ata do julgamento dos embargos de declaração opostos pelo Advogado-Geral da União, será 

autorizada, no âmbito do Município, a transferência da outorga da permissão do serviço de táxi, na modalidade 

Permissionário Pessoa Física, aos sucessores legítimos ou a terceiros. 

 Parágrafo único. A transferência de que trata o caput se dará uma única vez, sendo vedada a concessão 

de nova autorização para o permissionário transmitente, e vigorará pelo prazo da outorga, condicionada à 

prévia anuência da Sumob, mediante atendimento dos requisitos previstos para a outorga. 

 Art. 6º A Sumob expedirá normas complementares ao disposto neste decreto em até 120 (cento e vinte) 

dias. 

 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 9 de agosto de 2023. 

 

Fuad Noman 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 10.08.2023) 

 

BOAD11318---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 

PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE 

COLABORADORES - PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - IMPOSSIBILIDADE DE 

CREDITAMENTO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 154, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE COLABORADORES. 

PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

 Na espécie dos autos, os dispêndios com assistência à saúde prestada por pessoa jurídica não são 

considerados insumos e, por conseguinte, não geram créditos da Cofins, ainda que decorra de norma contida 

em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 02, DE 

2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 57, DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Artigo 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 

2018; artigo 177, parágrafo único da IN RFB nº 2.121, de 2022. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE COLABORADORES. 

PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

 Na espécie dos autos, os dispêndios com assistência à saúde prestada por pessoa jurídica não são 

considerados insumos e, por conseguinte, não geram créditos da Contribuição do PIS/Pasep, ainda que decorra 

de norma contida em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 02, DE 

2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 57, DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Artigo 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 

2018; artigo 177, parágrafo único da IN RFB nº 2.121, de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 27.07.2023) 

 

BOAD11304---WIN/INTER 
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NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO - ENTIDADE SINDICAL - IMPOSTOS - IMUNIDADE - 

REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 132, DE 28 DE JUNHO DE 2023 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 ENTIDADE SINDICAL. IMPOSTOS. IMUNIDADE. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. 

 O pagamento de verba a dirigente sindical, a título de remuneração para cumprimento de mandato 

classista em valor equivalente à remuneração do cargo deste mesmo servidor licenciado, não configura 

distribuição de patrimônio ou receitas e, portanto, não afronta os requisitos do art. 14, I do Código Tributário 

Nacional, para fins de usufruto da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, alínea "c" da Constituição Federal 

pela entidade representativa de classe. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF 1988, 150, VI, "c"; Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 (CLT), art. 521; Lei nº 

5.172, de 1966, art. 9º, IV, "c", art. 14, I; LC nº 104, de 2001, Lei nº 8.112, de 1990, art. 92, Lei nº 10.406, 

de 2002. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 03.07.2023) 

 

BOAD11282---WIN/INTER 

 

_____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - ALÍQUOTA ZERO 

- MERCADO INTERNO - CREME DE QUEIJO - INAPLICABILIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 156, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ALÍQUOTA ZERO. MERCADO INTERNO. CREME DE QUEIJO. INAPLICABILIDADE. 

 A redução a 0 (zero) da alíquota da Cofins de que trata o inciso XII do caput do art. 1º da Lei nº 10.925, 

de 2004, relativa ao queijo do tipo fresco não maturado, não é extensível ao creme de queijo, ainda que 

composto de queijos do tipo fresco. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 58, DE 

26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, art. 1º, caput, inciso XII. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 ALÍQUOTA ZERO. MERCADO INTERNO. CREME DE QUEIJO. INAPLICABILIDADE. 

 A redução a 0 (zero) da alíquota da Cofins de que trata o inciso XII do caput do art. 1º da Lei nº 10.925, 

de 2004, relativa ao queijo do tipo fresco não maturado, não é extensível ao creme de queijo, ainda que 

composto de queijos do tipo fresco. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 58, DE 

26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, art. 1º, caput, inciso XII. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 10.08.2023) 

 

BOAD11317---WIN/INTER 
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IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II - BENEFÍCIO FISCAL - EX-TARIFÁRIO - ENQUADRAMENTO - 

INTERPRETAÇÃO LITERAL - DESCRIÇÃO DA MERCADORIA - CONDIÇÃO DE MONTAGEM 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 150, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 

 

 BENEFÍCIO FISCAL. EX-TARIFÁRIO. ENQUADRAMENTO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. DESCRIÇÃO DA 

MERCADORIA. CONDIÇÃO DE MONTAGEM. 

 O enquadramento de mercadoria importada em determinado destaque de Ex-tarifário deve seguir 

interpretação restritiva e literal do dispositivo que instituiu o benefício, por força do art. 114 do Regulamento 

Aduaneiro, combinado com o art. 111, II, do Código Tributário Nacional, tendo em vista o benefício de redução 

da alíquota do Imposto de Importação. Para aproveitamento do benefício, é necessário que todas as 

características da mercadoria se adequem perfeitamente às especificações descritas no referido destaque, 

inclusive quanto à condição de importação para montagem no destino nas modalidades Completely Knocked 

Down (CKD) ou Semi Knocked Down (SKD). 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, Lei Complementar nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, art. 111; Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, art. 114; Resolução 

Gecex nº 322, de 04 de abril de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 28.07.2023) 

 

BOAD11305---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REGIME NÃO 

CUMULATIVO - INTERMEDIAÇÃO - SOLUÇÕES DE PAGAMENTO - TAXA NEGATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO - CRÉDITO - INSUMO - IMPOSSIBILIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 151, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. INTERMEDIAÇÃO. SOLUÇÕES DE PAGAMENTO. TAXA NEGATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CRÉDITO. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE. 

 A taxa negativa de administração praticada em contratos não atende aos requisitos previstos na 

legislação para ser caracterizada como um insumo da atividade econômica pactuada, não havendo, 

consequentemente, possibilidade de desconto de créditos da Cofins sobre o valor equivalente dos aportes 

financeiros que em função dela venha o prestador a realizar para a operacionalização dos contratos firmados. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 DE 

MAIO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 82 e 83; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. INTERMEDIAÇÃO. SOLUÇÕES DE PAGAMENTO. TAXA NEGATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CRÉDITO. INSUMO. IMPOSSIBILIDADE. 

 A taxa negativa de administração praticada em contratos não atende aos requisitos previstos na 

legislação para ser caracterizada como um insumo da atividade econômica pactuada, não havendo, 

consequentemente, possibilidade de desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep sobre o valor 
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equivalente dos aportes financeiros que em função dela venha o prestador a realizar para a operacionalização 

dos contratos firmados. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 DE 

MAIO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 82 e 83; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 10.08.2023) 

 

BOAD11315---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 

CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - PRODUÇÃO DE BENS - COMÉRCIO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. COMÉRCIO. 

 A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de 

produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da Cofins, sem prejuízo das 

demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da 

regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. 

 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins nas atividades de produção 

de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Para fins de apuração de créditos da 

contribuição, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi 

reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 2019. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVO INTANGÍVEL. SOFTWARES. SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA ADAPTAÇÃO DE SOFTWARES. 

 Os dispêndios necessários à aquisição de softwares aplicados na automação de processo produtivo, 

coordenando o funcionamento das máquinas e equipamentos utilizados, não podem gerar créditos da não 

cumulatividade da Cofins na modalidade aquisição de insumos. Todavia, observados os demais requisitos, os 

referidos dispêndios podem gerar créditos da Cofins sobre bens incorporados ao ativo intangível. 

 Os dispêndios com reparos, conservação ou substituição/modificação de partes de bens intangíveis, 

quando implicarem o aumento da vida útil do bem inferior a um ano, podem gerar créditos da Cofins na 

modalidade aquisição de insumos do processo produtivo. Caso os referidos dispêndios impliquem o aumento 

de vida útil do bem superior a um ano, as despesas deverão ser incorporadas ao ativo intangível e a apuração 

de crédito ocorrerá à medida da amortização do bem. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. GASTOS COM 

REMOÇÃO DE LIXO INDUSTRIAL. 

 No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à remoção de 

lixo industrial, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de integrarem o processo de 

produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à apuração de créditos a serem 

descontados da Cofins no regime de apuração não cumulativa, desde que observados os requisitos e condições 

exigidos na normatização da contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 2021. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. GASTOS COM 

ANÁLISE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS. 

 No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à análise de 

emissões atmosféricas, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de integrarem o 
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processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à apuração de créditos a 

serem descontados da Cofins no regime de apuração não cumulativa, desde que observados os requisitos e 

condições exigidos na normatização da contribuição. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM PESQUISA. 

 As despesas incorridas com pesquisa não configuram insumos para fins de creditamento da Cofins, 

porque não guardam qualquer relação com o processo de produção de bens ou de prestação de serviços. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM 

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PRODUTOS. 

 As despesas incorridas com o desenvolvimento de novos produtos podem configurar insumos para fins 

de creditamento da Cofins, caso resultem em produto destinado à venda ou serviço prestado a terceiros, ou dê 

origem a insumo a ser aplicado no processo de produção de bens ou na prestação de serviços. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. TESTES DE QUALIDADE. 

 Os testes de qualidade, ainda que aplicados após a industrialização, são essenciais ao processo de 

produção de bens, na medida em que sua exclusão priva o processo de atributos de qualidade. 

 Os testes de qualidade aplicados, por escolha da pessoa jurídica ou por imposição legal, sobre a 

matéria-prima, produto intermediário, produto em elaboração, ou produto acabado podem ser considerados 

insumos para fins de creditamento da Cofins. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. DESPESAS 

COM LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇÃO DAS INSTALAÇÕES. 

 No caso de pessoa jurídica fabricante de artigos de couro de uso pessoal, as despesas com limpeza, 

lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais são passíveis de gerar crédito da 

Cofins, por atenderem ao critério da essencialidade na produção de bens destinados à venda. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM 

REPRESENTANTES COMERCIAIS. 

 As despesas com representantes comerciais não geram direito a crédito da Cofins, por não configurarem 

insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar crédito dessa contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM PUBLICIDADE 

E PROPAGANDA. 

 As despesas com publicidade e propaganda não geram direito a crédito da Cofins, por não configurarem 

insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar crédito dessa contribuição. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. DESPESAS 

COM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. 

 As despesas com segurança e vigilância não geram direito a crédito da Cofins, por não configurarem 

insumos para a pessoa jurídica fabricante de artigos de couro nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese 

passível de gerar crédito dessa contribuição. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.065, de 1998, arts. 33 e 54; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Decreto-

Lei nº 1.413, de 1975, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 a 178; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 

de 2018; Resolução Conama nº 237, de 1997, arts. 2º, 8º e Anexo I; Resolução Cema nº 65, de 2008, art. 2º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. COMÉRCIO. 

 A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de 

produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que 

naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. 

 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep 

nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Para fins de 

apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a 

esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 2019. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVO INTANGÍVEL. SOFTWARES. SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA ADAPTAÇÃO DE SOFTWARES. 

 Os dispêndios necessários à aquisição de softwares aplicados na automação de processo produtivo, 

coordenando o funcionamento das máquinas e equipamentos utilizados, não podem gerar créditos da não 

cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade aquisição de insumos. Todavia, observados 
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os demais requisitos, os referidos dispêndios podem gerar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep sobre bens 

incorporados ao ativo intangível. 

 Os dispêndios com reparos, conservação ou substituição/modificação de partes de bens intangíveis, 

quando implicarem o aumento da vida útil do bem inferior a um ano, podem gerar créditos da Contribuição 

para o PIS/Pasep na modalidade aquisição de insumos do processo produtivo. Caso os referidos dispêndios 

impliquem o aumento de vida útil do bem superior a um ano, as despesas deverão ser incorporadas ao ativo 

intangível e a apuração de crédito ocorrerá à medida da amortização do bem. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. GASTOS COM 

REMOÇÃO DE LIXO INDUSTRIAL. 

 No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à remoção de 

lixo industrial, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de integrarem o processo de 

produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à apuração de créditos a serem 

descontados da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração não cumulativa, desde que observados 

os requisitos e condições exigidos na normatização da contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 2021. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. GASTOS COM 

ANÁLISE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS. 

 No caso de pessoa jurídica dedicada à fabricação de artigos de couro, os gastos relativos à análise de 

emissões atmosféricas, considerados indispensáveis à atividade empresarial, em virtude de integrarem o 

processo de produção por imposição da legislação específica do setor, geram direito à apuração de créditos a 

serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração não cumulativa, desde que 

observados os requisitos e condições exigidos na normatização da contribuição. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM PESQUISA. 

 As despesas incorridas com pesquisa não configuram insumos para fins de creditamento da Contribuição 

para o PIS/Pasep, porque não guardam qualquer relação com o processo de produção de bens ou de prestação 

de serviços. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM 

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PRODUTOS. 

 As despesas incorridas com o desenvolvimento de novos produtos podem configurar insumos para fins 

de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep, caso resultem em produto destinado à venda ou serviço 

prestado a terceiros, ou dê origem a insumo a ser aplicado no processo de produção de bens ou na prestação 

de serviços.  

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. TESTES DE QUALIDADE. 

 Os testes de qualidade, ainda que aplicados após a industrialização, são essenciais ao processo de 

produção de bens, na medida em que sua exclusão priva o processo de atributos de qualidade. 

 Os testes de qualidade aplicados, por escolha da pessoa jurídica ou por imposição legal, sobre a 

matéria-prima, produto intermediário, produto em elaboração, ou produto acabado podem ser considerados 

insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. DESPESAS 

COM LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇÃO DAS INSTALAÇÕES. 

 No caso de pessoa jurídica fabricante de artigos de couro de uso pessoal, as despesas com limpeza, 

lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais são passíveis de gerar crédito da 

Contribuição para o PIS/Pasep, por atenderem ao critério da essencialidade na produção de bens destinados à 

venda. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM 

REPRESENTANTES COMERCIAIS. 

 As despesas com representantes comerciais não geram direito a crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep, por não configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar 

crédito dessa contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE BENS. DESPESAS COM PUBLICIDADE 

E PROPAGANDA. 

 As despesas com publicidade e propaganda não geram direito a crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep, por não configurarem insumos e não se enquadrarem em nenhuma outra hipótese passível de gerar 

crédito dessa contribuição. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUÇÃO DE ARTIGOS DE COURO. DESPESAS 

COM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. 

 As despesas com segurança e vigilância não geram direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, 

por não configurarem insumos para a pessoa jurídica fabricante de artigos de couro nem se enquadrarem em 

qualquer outra hipótese passível de gerar crédito dessa contribuição. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.065, de 1998, arts. 33 e 54; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Decreto-

Lei nº 1.413, de 1975, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 e 178; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 

de 2018; Resolução Conama nº 237, de 1997, arts. 2º, 8º e Anexo I; Resolução Cema nº 65, de 2008, art. 2º. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 

 Declara-se a ineficácia da consulta que não descrever completa e exatamente a hipótese a que se refere. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XI. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 10.08.2023) 

 

BOAD11319---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA ARMADA - REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 153, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. 

 As pessoas jurídicas que prestam serviços de vigilância desarmada encaixam-se na descrição contida no 

art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983, estando, portanto, incluídas no regime de apuração cumulativa da Cofins. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983; arts. 1º e 10, inciso I, da Lei nº 10.833, de 

2003; arts. 123, inciso X, e 145 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. 

 As pessoas jurídicas que prestam serviços de vigilância desarmada encaixam-se na descrição contida no 

art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983, estando, portanto, incluídas no regime de apuração cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 10 da Lei nº 7.102, de 1983; arts. 1º e 8º, inciso I, da Lei nº 10.637, de 

2002; arts. 123, inciso X, e 145 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando formulada sem a descrição precisa e completa do 

fato a que se refere ou sem os elementos necessários à sua solução. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso XI. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 10.08.2023) 

 

BOAD11316---WIN/INTER 

 

 

 

 

"Você não escolhe as suas paixões. Suas paixões escolhem você" 
 

Jeff Bezos, fundador da Amazon 


